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N° de Matricula Situação Documentos que deverão ser enviados no período de recurso

1 202041ELIG0086 Pendente

Foto 3X4 do estudante; Requerimento de auxílio Assistência Estudantil – (ANEXO II), retidato do edital 2/2024 da Assistencia Estudantil; Termo de 
Compromisso (ANEXO III), retidato do edital 2/2024 da Assistencia Estudantil; Carteira de identidade e/ou certidão de nascimento do estudante; CPF 
do estudante; Composição familiar (ANEXO XIII), retidato do edital 2/2024 da Assistencia Estudantil; Horário individual do estudante (deverá ser 
retirado do sistema acadêmico); Dados bancários da Conta Poupança ou conta corrente em qualquer banco nome do aluno; Termo de Responsabilidade 
(ANEXO XII) retidato do edital 2/2024, da Assistencia Estudantil; Certidão de casamento dos responsáveis ou Declaração que comprove a União 
Estável homologada em cartório ou na ausência desta, declaração feita e assinada pelos responsáveis com duas testemunhas (ANEXO IV); 
Comprovante de residência recente (quando a casa for alugada, trazer contrato de locação); Comprovantes de despesas familiares dos meses de janeiro 
ou fevereiro: talão de água, luz, celular, mensalidade escolar, empréstimos, prestação de financiamento de casa própria; Para requerimento do auxílio-
transporte: assinalar no Anexo II a intenção de receber o auxílio e apresentar o comprovante de gastos com transporte, conforme descrito no ANEXO I 
do edital; Cópia da carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou Física-de papel de Rubiani e José, todas as partes da carteira conforme solicitado 
pelo edital; Contracheque de remuneração mensal, de Rubiani e José, referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital (dezembro de 2023, 
janeiro e fevereiro de 2024). 

2 20231BADMG0193 Pendente

Cópia do último extrato de recebimento a do Programa Bolsa Família; Cópia da carteira de trabalho de Maria da Penha, contendo as seguintes páginas: 
contrato de trabalho com o último registro e a próxima página em branco e página do último registro das anotações gerais e a próxima página em 
branco; Documento fornecido pelo INSS referentes a pensão com data março de 2024; Declaração  de dependência financeira (Anexo VIII), de Elaine 
e Maria da Penha; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Elaine e Maria da Penha. Caso não 
possua, apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

3 20241LCN0034 Pendente

Cópia do último extrato de recebimento do Programa Bolsa Família; Apresentar Relatório Sintético Cad-único atualizado; Refazer o requerimento de 
auxílio Assistência Estudantil (ANEXO II), o anexo deverá conter obrigatoriamente a justificativa; Refazer o Anexo VI, de pensão alimentícia de 
Letícia, o anexo deverá ser assinalado com X, o campo referente ao recebimento da pensão; Apresentar Cópia da carteira de trabalho fisica de Kesia; 
contendo as seguintes páginas: página do contrato de trabalho com o último registro e a próxima página em branco e página do último registro das 
anotações gerais e a próxima página em branco; Comprovante de residência recente (quando a casa for alugada, trazer contrato de locação); Apresentar 
Anexo VIII, de dependência financeira de Kesia. No caso em que o trabalhador estiver recém-desempregado, deverá apresentar também o 
comprovante do seguro-desemprego (contendo a especificação do valor a ser recebido e o período) e a rescisão do último contrato de trabalho.

4 20241ELG0074 Pendente

Certidão de casamento dos avós; Cópia da carteira de Zulmira, da página do último registro das anotações gerais e a próxima página em branco; 
Contracheque de remuneração mensal do mês de janeiro de 2024, de Erika; Refazer Anexo VIII, de Erika, Zulmira e Junio. observação: as 
testemunhas não podem ser as mesmas pessoas da composição familiar; Apresentar; Declaração de não exercício de atividade remunerada, Anexo VII 
de Erika, Zulmira e Junio; Apresetnar Declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII), de 
Andrew e Erick; Apresentar cópia da carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou Física-de papel de Andrew e Erick, conforme solicitado pelo 
edital; Apresentar cópia da Carteira de Trabalho Digital de Maycon, da parte dados pessoais; Apresentar cópia da carteira de trabalho de Erika, 
Maycon, Zilmira e Junio, das partes: anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a pessoa não possua registros deverá ser apresentado um 
“print”das partes referidas para ateste das informações; Apresentar contracheque de remuneração mensal referente a dezembro de 2023, janeiro 2024, 
de Maycon; Apresentar cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Maycon; Apresentar cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Erika, Zulmira e Junio. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

5 20241LCN0123 Pendente

Refazer Declaração de não exercício de atividade remunerada, Anexo VII. Observação: a declaração deverá conter obrigatoriamente duas testemunhas 
conforme solicitado; Apresentar Anexo VIII; Apresentar Anexo VI, de  Mariah; Apresentar ficha Espelho do Cadastro Único atualizada e  Cópia do 
último extrato de recebimento; Apresentar Cópia da Carteira de Trabalho, da parte: anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a pessoa não 
possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações; Apresentar declaração assinada, informando a 
atividade, período e a remuneração média mensal do mês de fevereiro de 2024 do trabalho de Auxiliar contabil ou  Anexo V; Apresentar Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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6 20231ELG0030 Pendente

Apresentar contracheque de remuneração mensal, referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital (dezembro de 2023, janeiro e fevereiro de 
2024), de Guilherme; Apresentar cópia da carteira de trabalho de Byanca e Guilherme, das partes: anotações (se houver) e benefícios (se houver).Caso 
a pessoa não possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações.

7 20231MECG0281 Pendente

Apresentar as seguintes partes da carteira de trabalho de Danieli: contratos de trabalho; pagina anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a 
pessoa não possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações. Observação: a pagina do contrato de 
trabalho da carteira digital está com recortes na informação. Deverá enviar a pagina completa; Para requerimento do auxílio-transporte, apresentar o 
comprovante de gastos com transporte para o trajeto casa x escola, conforme solicitado pelo edital.

8 20231MECG0222 Pendente

Apresentar dados bancários da conta poupança ou conta corrente em qualquer banco nome do aluno que conste o nome do titular, número da conta, 
número da agência e operação; Contrato de locação do imovel ou declaração de moradia, ANEXO XI; Carteira de Trabalho. Deverá ser enviada a 
cópia da carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou Física-de papel, conforme solicitado pelo edital.

9 20211MECIG0279 Completa

10 20241TCG0191 Pendente

Foto 3x4, Documento de identificação (RG), CPF, Horário individual da estudante (deverá ser retirado do sistema acadêmico), dados bancários da 
Conta poupança ou conta corrente em qualquer banco nome da aluna, que conste o nome do titular, número da conta, número da agência e operação; 
Ficha Espelho do Cadastro Único e/ou Declaração do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), que comprove participação (atualizado). 
Caso a família seja beneficiária do Programa Bolsa Família a estudante deverá apresentara cópia do último extrato de recebimento; Declaração de não 
exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII); Comprovante de residência recente (quando a casa for 
alugada, trazer contrato de locação); Comprovantes de despesas familiares dos meses de janeiro ou fevereiro: talão de água, luz, celular, mensalidade 
escolar, empréstimos, prestação de financiamento de casa própria, etc; Carteira de Trabalho. Deverá ser enviada a cópia da carteira de trabalho digital 
(preferencialmente) ou Física-de papel, conforme solicitado pelo edital; Informar de onde vem a renda descrita no anexo composição familiar, 
apresentada na inscrição; Certidão de nascimento de Maria; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 
completa. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

11 20241MECIG0211 Pendente

Contrato de locação do imovel ou declaração de moradia, ANEXO XI; Refazer anexo VI, quem declara é Alcione referente ao recebimento da pensão 
da filha menor; Declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII), de Isabel; Apresentar 
cópia do último extrato de recebimento do Bolsa Família; Nota fiscal eletrônica do mês de março de 2024 referente ao gasto com o transporte; 
Apresentar contrato de transporte devidamente assidado pela contatante; Carteira de Trabalho de Isabel. Deverá ser enviada a cópia da carteira de 
trabalho digital (preferencialmente) ou Física-de papel, conforme solicitado pelo edital; Cópia da carteira de trabalho de Alcione, contendo as 
seguintes páginas: último registro das anotações gerais e a próxima página em branco; Comprovantes de despesas familiares dos meses de janeiro ou 
fevereiro: talão de água, luz, celular, mensalidade escolar, empréstimos, prestação de financiamento de casa própria, etc; Cópia da Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Alcione e Isabel. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

12 20211ELG0320 Pendente

Foto 3x4, Horário individual da estudante (deverá ser retirado do sistema acadêmico); Dados bancários da Conta Poupança ou conta corrente em 
qualquer banco, da estudante; Requerimento de auxílio Assistência Estudantil – (ANEXO II), devidamente preenchido e assiando; Ficha Espelho do 
Cadastro Único e/ou Declaração do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), que comprove participação (atualizado). Caso a família seja 
beneficiária do Programa Bolsa Família a estudante deverá apresentara cópia do último extrato de recebimento; Cópia da carteira de trabalho de 
Fabriny, contendo as seguintes páginas: qualificação civil (dados pessoais do trabalhador) e página do contrato de trabalho com o último registro e a 
próxima página em branco, página do último registro das anotações gerais e a próxima página em branco. Declaração de não exercício de atividade 
remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII) de Fabriny; Cópia da carteira de trabalho e Sabrina, contendo as seguintes páginas: 
anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso não possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das 
informações; Contracheque do mês de dezembro de 2023, de Sabrina; Caso a estudante venha solicitar auxílio transporte, deverá assinalar no Anexo II 
a intenção de receber o auxílio e apresentar o comprovante de gastos com transporte, conforme solicitado pelo edital; Cópia da Declaração de Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa, de Sabrina e Fabriny. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: http:
//servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp
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13 20241ELIG0329 Pendente

Declaração de não exercício de atividade remunerada (Anexo VII) e de dependência financeira (Anexo VIII) de Ivane; Apresentar comprovante do 
seguro-desemprego (contendo a especificação do valor a ser recebido e o período), de Ivane; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 
(IRPF), entregue em 2023 completa de Ivane e José Francileudo.Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

14 20241BADMG0263 Pendente

Relatório Sintético Cad-único, Ficha Espelho do Cadastro Único e/ou Declaração do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), que 
comprove participação (atualizado); Cópia da Carteira de Trabalho Digital de Maiara e Leidiane, contendo as seguintes partes: anotações (se houver) e 
benefícios (se houver). Caso a pessoa não possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações; Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Livia, Leidiane, Maiara e Marcos. Caso não possua, apresentar 
a declaração retirada nolink: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

15 20201MECIG0280 Pendente

Reenviar foto3x4 do estudante (foto apresentada esta com baixa qualidade visual); Cópia da Carteira de Trabalho Digital de Harley, Rayssa, José e 
Rosivane, contendo as seguintes partes: anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a pessoa não possua registros deverá ser apresentado um 
“print”das partes referidas para ateste das informações; Contracheque de remuneração mensal referente fevereiro de 2024, de Rayssa e José; Cópia da 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa, de Rayssa e José; 

16 20241ELG0112 Pendente

Cópia da Carteira de Trabalho Digital de Paulo e Laudineia, contendo as seguintes partes: anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a 
pessoa não possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações; Contracheque de remuneração mensal 
referente a janeiro e fevereiro de 2024, de Paulo; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completade 
Laudineia. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

17 20222ELG0316 Pendente

Reenviar documento de identificação do estudante. Observação: o docuento apresentado esta ilegível; Apresentar dados bancários da Conta Poupança 
ou conta corrente em qualquer banco nome do estudante; Apresentar contracheque de remuneração mensal referente aos 3 últimos meses anteriores a 
data do edital (dezembro de 2023, janeiro e fevereiro de 2024), de Sandro e Wenia; Comprovante de residência recente (quando a casa for alugada, 
trazer contrato de locação); Carteira de Trabalho de Sandro e Wenia. Deverá ser enviada a cópia da carteira de trabalho digital (preferencialmente) ou 
Física-de papel, conforme especificado no edital; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de 
Sandro e Wenia. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.
app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

18 20231ELIG0010 Pendente
Refazer Anexo VI, referente o pagamento de pensão alimentícia de Alexa. Observação: o anexo deverá conter obrigatoriamento duas testemunhas; 
Apresentar a cópia do último extrato de recebimento do Programa Bolsa Familia.  

19 20241ADIG0396 Pendente

Apresentar nota fiscal eletrônica do transporte do mês de março de 2024; Carteira de Trabalho Física  de Jucilene contendo as seguintes página último 
registro das anotações gerais e a próxima página em branco; Refazer Anexo VI, referente o pagamento de pensão alimentícia, quem declara é Jucilene 
referente ao recebimento da pensão de Ingrid; Informar por meio de declaração feita a proprio punho de quem é a habitação cedida para fins de 
moradia;  Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Jucilene. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp

20 20201ADIG0369 Completa

21 20232ELG0067 Pendente

Dados bancários da Conta Poupança ou conta corrente em qualquer banco nome da estudante; Cópia da Carteira de Trabalho Digital, de Nathalia e 
Mariana. Enviar as seguintes partes: anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a pessoa não possua registros deverá ser apresentado um 
“print”das partes referidas para ateste das informações; Contracheque de remuneração mensal referente aos 3 últimos meses anteriores a data do edital 
(dezembro de 2023, janeiro e fevereiro de 2024), de Mariana.

22 20241BADMG0271 Pendente

Refazer Anexo II, o anexo deverá conter justificativa; Apresentar cópia da carteira de trabalho de Marilene e Ernani, da parte: página do último 
registro das anotações gerais e a próxima página em branco; Contracheque de remuneralçao mensal, de Marilene, referente a fevereiro de 2024; Cópia 
da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2023 completa de Ana Julia, Marilene e Ernani. Caso não possua, apresentar a 
declaração retirada no link: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.as 

23 20221BADMG0021 Pendente

Cópia da Carteira de Trabalho Digital. Enviar as seguintes partes: anotações (se houver) e benefícios (se houver). Caso a pessoa não possua registros 
deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações; Cópia da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), 
entregue em 2023 completa. Caso não possua, apresentar a declaração retirada no link: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp



IFES - Campus Guarapari - Coordenadoria de Atendimento Multidisciplinar. RESULTADO PARCIAL DO EDITAL 02/2024 - ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL.

4

24 20231ELIG0126 Pendente

Contrato de aluguel completo, com assinatura do locador e locatário; Carteira de Trabalho de Joao Victor. Deverá ser enviada a cópia da carteira de 
trabalho digital (preferencialmente) ou Física-de papel, conforme solicitado pelo edital; Refazer Anexo XIII - Composição familiar, com idade 
atualizada do estudante.

25 20231LCN0393 Pendente
Apresentar TODA documentação de acordo com o Edital 02/2024 da Assistência estudantil, do Ifes - Campus Guarapari. Solicitamos que o aluno 
compareça ao setor CAM para esclarecimentos.

26 20232TCG0249 Pendente

Apresentar dados bancários da Conta Poupança ou conta corrente em qualquer banco nome do aluno que constem o nome do titular, número da conta, 
número da agência e operação; Cópia da Carteira de Trabalho Digital de Raphael e Luciene. Deverão ser enviadas as seguintes partes: anotações (se 
houver) e benefícios (se houver). Caso a pessoa não possua registros deverá ser apresentado um “print”das partes referidas para ateste das informações; 
Comprovante de residência recente; Relatório Sintético Cad-único, Ficha Espelho do Cadastro Único e/ou Declaração do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), que comprove participação (atualizado). Caso a família seja beneficiária do Programa Bolsa Família o estudante deverá 
apresentar a Cópia do último extrato de recebimento.


